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CHECKLIST CONJUNTO CGE/PGE
REPACTUAÇÃO CONTRATUAL
Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________
Processo nº: __________________________________________________________________________________________
Contrato nº:______________________________ Período de vigência: ____________________________________________
A repactuação utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.
É condição essencial para o recebimento de processos despesas com bens, serviços, obras e serviços de engenharia que resultem em pedidos de reajustes, repactuações, reequilíbrios econômico-financeiros e atualizações monetárias no âmbito da Controladoria-Geral do Estado o acompanhamento do respectivo checklist, devidamente preenchido e assinado, com a respetiva identificação do servidor responsável, com todas as peças necessárias para uma boa análise. Observar o limite de valor obrigatório para envio. 
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Exigências para Formalização de Procedimentos para Repactuação
	Responsável/ Comentários
	S/N/NA
	Folha

	1. Consta solicitação de repactuação do contratado, devidamente acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de planilhas de custos e formação de preços, ou de novo acordo, coletivo ou dissídio que fundamenta a repactuação? (art. 135, §6º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	2. Valor nominal do contrato?
	
	
	

	3. Valor nominal da repactuação?
	
	
	

	4. Percentual da repactuação?
	
	
	

	5. Consta previsão no edital/contrato a repactuação e o prazo para resposta
 ao pedido de repactuação de preços, conforme o caso? (art. 92, X da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	6. Data de assinatura do contrato?
	
	
	

	7. Vigência final do contrato?
	
	
	

	8. Há aditivos de prazo e valor?
	
	
	

	9. Foi feita a verificação se há coincidência entre o momento da prorrogação contratual e o pedido de repactuação?

	a) Caso não coincida, consta minuta do Termo de Apostilamento com posterior encaminhamento dos autos à Assessoria Jurídica?
 (art. 136, I da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	b) Caso coincida, consta minuta do termo aditivo e demais anexos necessários? (art. 91 e art. 132 da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	10. Consta previsão expressa no edital/contrato autorizando a prorrogação, quando demonstrada formalmente a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada?
	
	
	

	11. O contrato prevê cláusulas para os prazos de início das etapas de execução, entrega, conclusão, observação (acompanhamento, fiscalização ou monitoramento) e recebimento definitivo, conforme o caso? (art. 92, VII da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	12. Consta observado o requisito da anualidade
, contado este da data do orçamento a que a proposta se referiu (Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho) para os custos de mão de obra ou da data da proposta para os demais custos? (arts. 2° e 3°, Lei Federal n° 10.192/01; art. 135, §5º da Lei Federal n°14.133/21)
	
	
	

	13. A autoridade competente do órgão contratante deferiu a solicitação de repactuação ou a prorrogação do contrato? 
	
	
	

	14. Em caso de Convenção Coletiva de Trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho, consta consulta acerca da regularidade registral do(s) sindicato(s) que firmou(aram) os instrumentos?
	
	
	

	15. Consta relatório do fiscal de contrato sobre a execução do contrato, contendo, quando for o caso: (art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21)

	a) Informações que os serviços foram prestados regularmente, conforme o contrato. 
	
	
	

	b) Quantitativo de medições realizadas e percentual de execução do objeto.
	
	
	

	c) Saldo de quantitativos pendentes de execução.
	
	
	

	16. Consta comprovação, por meio de análise entre os preços contratados e aqueles praticados no mercado, de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração? (art. 107 da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	17. Consta demonstrativo da memória de cálculo? (art. 92, §4º, II da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	18. Consta parecer técnico da área técnica responsável pela análise da repactuação, considerando os documentos apresentados pelo contratado, a identificação e justificativa, a legislação vigente e os princípios da administração pública? (art. 124, inc. II, alínea “d” e art. 22, §2º, inc. I da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	19. Consta a verificação da regularidade fiscal e trabalhista atualizada da contratada, anexando as certidões
 aos autos? (art. 91, §4º da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	20. Consta o Detalhamento da Dotação – DD e/ou declaração orçamentária, quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? (art. 58 da Lei Federal nº 4.320/64; art. 24 inc. I c/c art. 69 inciso IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	21. Consta elaboração do impacto orçamentário-financeiro, na hipótese de ter sido aprovada a suplementação orçamentária, com base na alteração contratual, mediante reajuste ou reequilíbrio orçamentário e financeiro. (art. 16, inc. I da LC nº 101/2000)
	
	
	

	22. Consta manifestação da liberação da despesa pelo Grupo Gestor para o Equilíbrio do Gasto Público? (art. 2º, inc. VII do Decreto Estadual nº 6.756/24; art. 24, inc. III e IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25) 
	
	
	

	23. Consta parecer jurídico da Assessoria Jurídica do órgão ou entidade? (art. 53, §4º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	24. Consta comprovação do envio dos dados ao SICAP-LCO respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	25. Foram inseridas as informações do reequilibrio do contrato no Sistema Integrado de Gestão Administrativa do Estado do Tocantins – SIGA-TO, no módulo “Gestão de Contratos”, ou em outro que vier a substituí-lo? (Decreto Estadual nº 6.084/20)
	
	
	

	26. No caso dos processos de licitação, execução e aditivos autuados separadamente foram devidamente apensados e encaminhados a CGE e PGE?
	
	
	

	27. Consta o presente checklist devidamente preenchido, com todas as peças necessárias para uma boa análise e as inconsistências corrigidas antes do envio à CGE e PGE?
	
	
	

	28. Consta os respectivos pareceres da CGE e PGE, nas hipóteses que dispõe os inc. I e II do art. 63 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25? 

	
	
	


Apontamentos:
	

	

	

	

	

	


Assinatura e Matrícula do Servidor
� Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no §6º do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/21. (art. 92, §6º da Lei 14.133/21)


� ACÓRDÃO 1643/2024 – PLENÁRIO TCU - Na empreitada por preço unitário (art. 6º, inciso XXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021), é regular a promoção de pequenas alterações de quantitativos na planilha orçamentária sem a necessidade da celebração de termo aditivo, desde que: a) o pagamento seja formalizado por meio do apostilamento da diferença de quantidades (art. 136), a ser realizado previamente ao pagamento ou, em casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, com a formalização do apostilamento no prazo máximo de um mês (art. 132); b) as alterações de quantitativos não configurem a transfiguração do objeto licitado (art. 126); c) não se refiram a erro ou alteração de projeto, decorrendo de imprecisões intrínsecas próprias da natureza dos serviços executados, impossíveis de serem estimadas a priori na concepção do orçamento; d) não haja a inclusão de novos serviços (modificação qualitativa) ou quantitativa relativa às dimensões globais do objeto licitado; e) seja especificado, no instrumento convocatório, de forma razoável, o que vier a ser definido como “pequenas alterações de quantitativos”; f) a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não seja reduzida em favor do contratado (art. 128); g) não haja elevação do valor contratual; h) exista motivação, acompanhada de memória circunstanciada de cálculo, das supressões e dos acréscimos realizados; e i) as supressões e os acréscimos sejam computados no limite legal de 25% (ou 50%) de aditamento contratual, vedando-se a compensação entre eles.


� A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, §4º da Lei Federal nº 14.133/21)


� Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. (Nota de Orientação Técnica CGE nº 02/2015)


� Será submetido ao crivo da CGE e PGE, respeitado os seguintes valores: acima de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nos casos de bens e serviços; e acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos casos de obras e serviços de engenharia.








[image: image2.png]C AN T
ESTADO DO TOCANTINS
———



